ESTATUTO SOCIAL DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICAÇÕES NO ESTADO DO AMAZONAS – SINTTEL-AM.

TÍTULO I

DA CONSTITUÍÇÃO, DOS OBJETIVOS E DA AÇÃO SINDICAL

CAPÍTULO I

DO SINDICATO E SEUS FINS

Art. 1º - O Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações do Estado do Amazonas - SINTTEL-AM, com sede e foro em Manaus é constituído para fins de coordenação, defesa e representação legal da categoria profissional dos trabalhadores e profissional em Telecomunicações,  Telefonia Móvel, Centros de Atendimentos Call Centers, Transmissão de Dados, Correio Eletrônico e Suporte de Internet, Provedores de Internet, Serviços Troncalizados de Comunicação, Rádio Chamadas, Telemarketins, Projetos, Construção, Instalação e Operação de Equipamentos e Meios Físicos de Transmissão de Sinal, Similares e Operadores de mesas Telefônicas, inclusive dos Trabalhadores das Empresas Tomadoras de Serviços Direta ou Indiretamente e Terceiros, Contratados Direta ou Indiretamente Via Interposição de Mão-de-Obra, e dos Trabalhadores Cooperativados que atuem nestas áreas de serviços, com base territorial no Estado do Amazonas


Parágrafo Único – O sindicato representa:


I – Os trabalhadores em empresas de telecomunicações;


II – trabalhadores e profissional em Telecomunicações, Telefonia Móvel, Centros de Atendimento Call Centers, Transmissão de Dados, Correio Eletrônico e Suporte de Internet, Provedores de Internet, Serviços Troncalizados de Comunicação, Rádio Chamadas, Telemarketing, Projetos, Construção, Instalação e Operação de Equipamentos e Meio Físicos de Transmissão de sinal, Similares e Operadores de Mesas Telefônicas, Inclusive dos Trabalhadores das Empresas Tomadoras de Serviços Direta e Indiretamente e Terceiros, Contratados Direta e Indiretamente Via Interposição de Mão-de-Obra, e dos Trabalhadores Cooperativados que atuem nestas áreas de serviços;


III – Os demais trabalhadores em atividades econômicas idênticas, similares ou conexas com telecomunicações.
Art. 2º - São prerrogativas do Sindicato:


I – defender os direitos e interesse da categoria, individuais ou coletivos, inclusive como substituto processual em questões judiciais ou administrativas;


II   – negociar e celebrar acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho;


III –  instaurar dissídio coletivo de trabalho;


IV –  impetrar mandado de segurança coletivo;


V  –  coordenar, encaminhar e executar os atos decorrentes das decisões da categoria tomadas em assembléia, sobre a oportunidade de exercer o direito de greve e o âmbito dos interesses que devam por meio dele defender;


VI – propor mensalidade para o associado e contribuições excepcionais para a categoria, a ser referendado pela Assembléia;


VII –  eleger o representante da categoria, na forma deste estatuto;


VIII – representar a categoria perante as autoridades administrativas e judiciais;


IX   – representar a categoria nos congressos, conferências e encontros de qualquer natureza;


X  – Instalar subsedes e/ou delegacia do Sindicato, nas regiões da base territorial, de acordo com suas necessidades e interesses;


XI – Criar, manter, participar ou colaborar, segundo suas necessidades e interesses, inclusive com outras categorias, de departamento, entidades ou órgãos especializados em estudos, pesquisas ou soluções de problemas relacionados com a categoria, os trabalhadores, a sociedade em geral ou ao desenvolvimento das telecomunicações em seu caráter público e universal;


XII – Promover a realização de Programas de Desenvolvimento Econômico, através da realização de cursos de capacitação, aprimoramento/aperfeiçoamento e especialização profissionais, destinados á categoria profissional referida no art. 1º do presente estatuto.
Art. 3º - São deveres do Sindicato:


I – defender os direitos e interesses da categoria, individuais e coletivos, inclusive, como substituto processual em questões jurídicas e administrativas;


II – zelar pelo cumprimento da legislação e instrumentos normativos de trabalho que assegurem direitos à categoria;

III- pugnar sempre pelo fortalecimento da consciência e organização Sindical;

IV – lutar por melhores salários, melhores condições de vida, trabalho e saúde da categoria;
           
V – lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à Justiça Social e pelos direitos fundamentais do homem;

VI – zelar pela defesa do patrimônio cultural, social e material da coletividade;


VII – manter relações com associações de categorias profissionais, para concretização da solidariedade e da defesa dos interesses da classe trabalhadora;


VIII – colaborar e defender a solidariedade entre os povos para a concretização da paz e do desenvolvimento em todo mundo;


IX – estimular a organização da categoria por local de trabalho e por empresa;


X – manter relações com entidades e setores do movimento popular, da cidade e do campo, que pugnem pela elevação das condições, da existência humana do respeito à cidadania e pela defesa da ordem democrática;


XI – Lutar pelo acesso universal aos serviços de telecomunicações;


XII – Promover e implantar cursos de formação profissional para os trabalhadores da categoria representada pela entidade sindical.


Parágrafo Único – Para cumprir o disposto neste Artigo, o Sindicato poderá criar e manter departamentos especializados.

Art. 4º - O Sindicato poderá filiar-se a entidades sindicais Nacionais e Internacionais, desde que previamente autorizado pela Assembléia.

Art. 5º - O Sindicato manterá obrigatoriamente um sistema autorizado de registro de seus associados.

CAPÍTULO II

PATRIMÔNIO DO SINDICATO

Art. 6º - Constitui patrimônios do Sindicato:


I – as contribuições, daqueles que participam da categoria representada;


II – as doações e legados de qualquer natureza;


III – os bens móveis e imóveis e valores adquiridos e as rendas por eles produzidas;

IV – os aluguéis de bens móveis e imóveis e juros de títulos e de depósitos;

V – as indenizações e/ou multas de qualquer natureza e outras receitas eventuais.

Art. 7º - Os títulos de rendas e os bens imóveis só poderão ser alienados mediante autorização expressa de Assembléia Geral especialmente convocada para tal fim.

           § 1º - Para alienação, locação ou aquisição de bens imóveis, deverá ser realizada avaliação prévia.
§ 2º - A venda de imóveis será efetuada pela direção executiva da entidade, após a decisão da Assembléia Geral.
Art. 8º - Todas as operações de ordem financeira e patrimonial serão evidenciadas por registros contábeis executados sob a responsabilidade de contabilista legalmente habilitado.


§ 1º - A escrituração contábil a que se refere este Artigo será baseada nos documentos de receita e despesa, que ficarão arquivados na sede do Sindicato, á disposição dos associados e dos órgãos competentes de fiscalização.

§ 2º - Os documentos comprobatórios dos atos de receitas e despesas, a que se referem o parágrafo anterior, poderão ser incinerados após decorridos cinco anos da data de quitação das contas pelo órgão competente, conforme legislação pertinente.

§ 3º - O Sindicato manterá registro específico dos bens patrimoniais, de sua propriedade, em livros ou fichas próprias, que atenderão as mesmas formalidades exigidas para o livro diário.
Art. 9º - Os atos que importem em malversação ou dilapidação do patrimônio do Sindicato ficam equiparados ao crime de peculato, julgado e punido na conformidade da legislação penal, competindo à Direção Administrativa Colegiada tomar todas as medidas, de ordem administrativa e/ou judicial, de natureza associativa, civil e/ou penal que o caso ensejar e se, eventualmente omitir-se, poderá ser objeto de convocação de Assembléia Geral especialmente convocada para tal fim, por decisão majoritária da Diretoria Administrativa Colegiada ou, ainda, pelos associados, na forma deste Estatuto.

Art. 10º - No caso de dissolução do Sindicato, o que só se dará por deliberação expressa da Assembléia Geral para este fim convocada e com a presença mínima de dois terços dos associados quites com as mensalidades, o seu patrimônio, pagas as dívidas legítimas decorrentes de sua responsabilidade, será doado a Sindicato de mesma categoria, ou de categoria similar ou conexa, ou ainda, a qualquer central sindical, a critério da Assembléia Geral que deliberou a dissolução.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 11º - Todo indivíduo que por atividade profissional e vínculo empregatício, ainda que contratado por empresas interpostas, integre a categoria profissional dos trabalhadores em telecomunicações no Estado do Amazonas, tem direito de associar-se ao Sindicato.


Parágrafo Único – Caso o pedido seja recusado, caberá recurso do interessado, no prazo de trinta dias à Assembléia Geral.

Art. 12º - São direitos do Associado:

I - concorrer a cargos de direção sindical ou representação profissional e demais cargos, desde que preencha as condições exigíveis;

II – tomar parte, votar e ser votado nas Assembléias Gerais e eleições sindicais;

III- usufruir dos serviços do Sindicato;

IV – requerer mediante justificativa e com apoio, de no mínimo 1/5 dos sócios quites com as mensalidades, de cada empresa, a convocação de Assembléia Geral Extraordinária. Assembléia esta que deverá ser convocada pela Diretoria Executiva até 7 (sete) dias após o recebimento das assinaturas, com ampla divulgação junto á categoria;


V – utilizar as dependências do Sindicato para atividades compreendidas neste estatuto, exigindo-se apenas o prévio aviso à Diretoria Executiva, obedecendo-se às normas internas de funcionamento e uso dos bens da entidade.

§ 1º - Os direitos dos associados são pessoais e intransferíveis, ressalvada a extensão dos serviços do Sindicato aos dependentes. 

§ 2º - Nos casos previsto no inciso IV, os associados que assinaram a convocação da Assembléia Geral, deverão comparecer na mesma, sob penalidade de nulidade, em caso de ausência de um dos convocantes.

Art. 13º - São deveres do associado:

 I – comparecer às Assembléias Gerais e acatar as duas decisões;

II – prestigiar o Sindicato e propagar a política sindical;

III – levar todos os assuntos de interesse da categoria para serem discutidos no Sindicato;

IV – zelar pelo patrimônio do Sindicato, cuidando de sua correta aplicação, e conservação;

V – pagar em dia a mensalidade sindical, bem como as contribuições extraordinárias na forma como deliberados e fixado pela Assembléia Geral;
VI – cumprir o presente estatuto.
Art. 14º - Tem direito de permanecer sindicalizado o associado que:

I – estiver desempregado, até doze meses, após a rescisão de seu contrato de trabalho;

II – tiver seu contrato de trabalho suspenso ou interrompido, enquanto perdurar tal situação;

III – aposentar-se temporariamente ou definitivamente;

IV – tiver sido demitido por motivação política;

V  - estiverem pleiteando aposentadoria por via judicial ou administrativa.

§ 1º - Na ocorrência das hipóteses previstas no inciso II e III deste Artigo o associado deverá manter em dia o pagamento das mensalidades ao Sindicato.

§ 2º O associado, ao aposentar-se e desejar permanecer sindicalizado, deverá recolher para o Sindicato, a título de mensalidade sindical, 1% do valor recebido do INSS.

§ 3º Em quaisquer das hipóteses deste artigo será assegurada a assistência jurídica em causas de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes do contrato de trabalho extinto, suspenso ou interrompido, que ensejou a associação ao Sindicato.

CAPÍTULO IV

             DAS PENALIDADES

Art. 15º – O associado está sujeito às penalidades de advertência, suspensão e exclusão do quadro social, quando desrespeitar o estatuto ou deliberação da categoria.

§ 1º - A Diretoria Executiva abrirá inquérito para a apuração da(s) infração (ões), sendo o indiciado notificado, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento do aviso, para apresentar sua defesa por escrito, fazendo-se acompanhar, querendo, das provas em sua defesa, ou ainda, indicando outras que dependam de produção posterior, como testemunhos e depoimentos, requisição de documentos ou outros meios que dependam de diligências.

§ 2º- Concluído o inquérito, a Diretoria Executiva encaminhará os autos, com as conclusões e indicação precisa da penalidade, à primeira reunião da Diretoria Executiva, que deliberará finalmente a questão.

 § 3º - Será facultado ao associado indiciado, quando da sessão de julgamento do inquérito pela Diretoria Administrativa Colegiada, o uso da palavra por 10 (dez) minutos, da própria voz ou fazendo-se representar por procurador munido de procuração para tanto.
§ 4º - Da decisão da Diretoria Administrativa Colegiada que aplicar uma das penalidades previstas neste artigo, caberá recurso, devidamente fundamentado, para a 1ª Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária, que for realizada após o julgamento ocorrido, ressalvada a possibilidade de o recurso ter postergado o seu julgamento em caso de a Assembléia Geral imediatamente subsequente ao julgamento tiver, por força do presente Estatuto ou de lei, limitado a sua “Ordem do Dia” questão que exija convocação específica.

     § 5º - Os recursos da decisão da Diretoria Administrativa Colegiada para a Assembléia Geral não terão efeito suspensivo.

Art. 16º - O associado que tenha sido excluído do quadro social poderá reingressar no Sindicato, desde que se reabilite, a juízo da Diretoria Administrativa Colegiada ou Assembléia Geral, ou que liquide seus débitos, quando se tratar de atraso no pagamento das contribuições e mensalidade.

CAPÍTULO V

DA ESTRUTURAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO SINDICATO

    Art. 17º - São órgãos do Sindicato:

           
I  –  Assembléia Geral;


II –  Congresso dos trabalhadores;


III – Diretoria Administrativa Colegiada;


IV – Diretoria Executiva.

SECÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 18º - A Assembléia Geral, órgão soberano do Sindicato, compete:

         I– fixar as contribuições e mensalidades, formas de pagamento, vencimento e cobrança;



II – dispor sobre a aplicação do patrimônio, aprovar previsões orçamentárias e a prestação de contas, que deverá ser semestral;



III – definir a pauta de reivindicações, meios e formas de encaminhamento das negociações coletivas, constituição de comissões de negociações, assinatura de convenções ou acordos coletivos de trabalho ou ajuizamento de dissídios coletivos;


IV – decidir sobre pagamento de remuneração aos direitos e representantes do Sindicato, em caráter de excepcionalidade, quando liberado sem ônus para empresa;


V – decidir sobre a exclusão de associados e o afastamento e perda de mandato de diretores, delegados e representantes do sindicato; 


  VI – julgar os recursos contra atos da Diretoria Administrativa Colegiada;


  VII – proceder a reforma do estatuto;

  VIII – deliberar sobre filiação e desfiliação do Sindicato a entidade ou central sindical;

 
        IX – deliberar sobre deflagração de greves, quer no âmbito geral da base territorial, quer no âmbito regional de empresa, ou grupo de empresas, ou setor, conforme a natureza das questões e as necessidades e/ou conveniências indicadas em cada oportunidade;



X- deliberar sobre desmembramentos ou extensões de base territorial ou de representação profissional, dissolução, incorporação ou fusão envolvendo o Sindicato e a categoria profissional.
             XI – eleger os membros da Diretoria Administrativa Colegiada nos termos deste estatuto.

        § 1º - A Diretoria Executiva convocará as Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, que poderão ser amplas ou restritas a parcela da categoria.


§ 2º As Assembléias serão convocadas através de Edital publicado em jornal de grande circulação ou em veículo de comunicação própria do Sindicato, garantindo-se que, na medida do possível, sejam informamos todos os locais de trabalho abrangidos pela convocação. As Assembléias Gerais Ordinárias serão convocadas com antecedência mínima de 3 (três) dias e as Extraordinárias, com antecedência mínima de 24 (vinte e  quatro) horas.


§ 3º - O quorum para a instalação de Assembléia Geral é de no mínimo cinqüenta por cento dos associados quites e no gozo de seus direitos, quando se tratar de primeira convocação e, em Segunda, meia hora depois, com qualquer número ressalvadas as exceções previstas neste estatuto. O quorum será estabelecido, em cada caso, em relação número de associados abrangidos pela convocação, conforme o âmbito que se der a Assembléia.


§ 4º - As Assembléias serão dirigidas por pelo menos 01 membro da Diretoria do Sindicato.

§ 5º - O requerimento de convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na forma do disposto no artigo 12, Inciso IV, deverá especificar os seus objetivos e fundamentos estatutários sob pena de ser indeferido pela Diretoria Executiva.

 
§ 6º - As deliberações da Assembléia serão tomadas por maioria simples de votos, salvo as exceções deste estatuto.

 
§ 7º - A Assembléia Geral Extraordinária só poderá tratar dos assuntos que motivaram sua convocação.

§ 8º - O disposto nos parágrafos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º aplicar-se-ão à assembléia geral extraordinária, convocada para deliberar sobre deflagração de greve.

§ 9º - A Assembléia Geral, além das formas de deliberações que consistem nas votações abertas, aclamações ou escrutínios secretos em sessão única poderá manter-se aberta, estendendo-se por quantas sessões necessárias em duas subseqüentes, nos casos de eleições para os cargos componentes dos órgãos do Sindicato, na forma deste Estatuto ou, ainda, para a realização de plebiscito ou referendo, sendo, nestes dois últimos casos, o regulamento próprio, em cada oportunidade, aprovado pela mesma Assembléia Geral.
§ 10º - Para as deliberações a que se referem os incisos V e VII é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 
SEÇÃO II

DO CONGRESSO DOS TRABALHADORES

Art. 19º - O Congresso dos trabalhadores em telecomunicações, será convocado pela maioria da Diretoria Administrativa Colegiada, de dois em dois anos.

§ 1º - A Diretoria Administrativa Colegiada para convocar o referido Congresso deverá levar em consideração as condições financeiras para a realização do mesmo, tendo em vista que tais valores investidos, não podem comprometer o funcionamento normal da entidade sindical.

§ 2º - Os membros da Diretoria Administrativa Colegiada serão Delegados natos nos Congresso da categoria.

Art. 20º - O Congresso terá como finalidades precípuas a análise das questões estruturais e conjunturais da sociedade brasileira e de âmbito internacional que envolvem os interesses dos trabalhadores, as questões particularmente pertinentes à situação da categoria, as questões atinentes ao 
movimento sindical nos âmbitos regional, nacional e internacional e seu papel no movimento popular, formulando as premissas e orientações do programa de atuação do Sindicato.

Art. 21º - Os atos inerentes ao Congresso serão definidos em regimento interno próprio, aprovado no próprio Congresso, elaborado pela Comissão designada pela Diretoria Executiva para auxiliar a sua organização.

Art. 22º - Qualquer delegado inscrito no Congresso terá direito de apresentar textos e moções sobre o temário aprovado no regimento interno.

Art. 23º - O Congresso poderá, por decisão da maioria de seus participantes, deliberar sobre quaisquer um dos temas proposto para a sua realização competindo a Diretoria Executiva executá-las nos limites e forma deste Estatuto.

SEÇÃO III

DA DIRETORIA ADMISTRATIVA COLEGIADA

Art. 24º - O Sindicato terá uma Diretoria Administrativa colegiada de 24 (vinte e quatro) membros, quadrienalmente eleitos na forma neste estatuto.

Art. 25º - Compõe a Diretoria Administrativa Colegiada os seguintes membros.


I – Diretor (a) Coordenador (a) Geral;


II – Diretor (a) Secretário (a) Geral;


III – Diretor (a) de Administração e Finanças;

IV – Diretor (a) de Saúde e Segurança do Trabalho;


V – Diretor (a) de Imprensa e Divulgação;


VI – Diretor (a) de Assuntos Jurídicos;


VII – Diretor (a) de Pesquisa e Tecnologia;


VIII – Diretor (a) de Formação, Qualificação e Capacitação Profissional e Cultura;


IX – Diretor (a) de Estudos Sócios – Econômicos;


X – Diretor (a) de Política Sindicais;


XI – Diretor (a) de Assuntos dos Aposentados e Demitido;

            XII – Diretor (a) de Esporte, Cultura e Lazer;
            XIII – Diretor (a) de Assuntos da Mulher;
            XIV – Diretor (a) de Assuntos de Terceirização;
            XV – Diretor (a) de base em número de 04 (quatro);
            XVI – Diretor Conselheiro Fiscal Coordenador;            

            XVII – Diretor (a) Conselheiro Fiscal 1º Secretário (a);
            XVIII – Diretor (a) Conselheiro Fiscal 2º Secretario (a);
            XIX – Diretor (a) Conselheiro Fiscal Suplente em número de 03 (três).
Art. 26º - Compete à Diretoria Administrativa Colegiada:


I – cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações da categoria em todas as suas instâncias;


II – propor alterações neste estatuto;

III – acompanhar a execução de deliberações e diretrizes emanadas do Congresso ou Assembléia Geral, determinando ao órgão competente o necessário cumprimento de decisões daquelas instâncias;


IV – determinar o provimento por remanejamento, de cargo existente na Diretoria Administrativa Colegiada, por perda de mandato, renúncia, falecimento ou impedimento, observando o disposto neste estatuto;
            V – administrar o Sindicato e seu patrimônio social;


VI – submeter à Assembléia Geral, anualmente, o balanço financeiro e Patrimonial com o parecer dos Diretores Conselheiros Fiscais do exercício anterior e a previsão orçamentária do exercício seguinte;


VII – elaborar os regulamentos de serviços prestados pelos departamentos especializados do Sindicato;


VIII –  aplicar as penalidades previstas neste estatuto;


IX – aprovar despesas extraordinárias;


X– permutar por aprovação fundamentada de qualquer de seus membros e por voto da maioria absoluta, os cargos e atribuições de seus componentes, “ad referendum” da Diretoria Administrativa Colegiada, cabendo recurso de decisão, sem efeito  suspensivo, para a Assembléia Geral;

§1º - A diretoria Administrativa Colegiada reunir-se-á uma vez por bimestre ou extraordinariamente sempre que a Diretoria Executiva convocar.

§ 2º - A Diretoria Administrativa Colegiada será instalada com a presença da maioria absoluta        

de seus membros e suas decisões serão tomadas por maioria simples de votos, ressalvadas as  

exceções previstas neste estatuto.

            § 3º - É vedado o voto cumulativo nas reuniões da Diretoria Administrativa Colegiada.

            § 4º - O membro da Diretoria Administrativa Colegiada que faltar a três reuniões, sem justo  

       motivo, será destituído, cabendo recurso, sem efeito suspensivo, para a Assembléia Geral.

            § 5º - O membro da Diretoria Administrativa Colegiada usará o título de “Diretor”.

Art. 27º - Compete prioritariamente ao Diretor Coordenador Geral:


I – Coordenador as atividades gerais do Sindicato e supervisionar as atividades de cada setor de trabalho;


II – representar o Sindicato perante as autoridades administrativas e judiciárias, podendo delegar poderes;


III – assinar as atas, o orçamento anual e todos os papéis que dependem de sua assinatura, bem como rubricar os livros da secretaria e de tesouraria;


IV – coordenador as despesas autorizadas e visar os cheques e contas a pagar, juntamente com o Diretor de Administração e Finanças ou seu substituto legal;


V – convocar e instalar Assembléia Geral.

Art. 28º - Compete prioritariamente ao Diretor Secretário Geral:

I – auxiliar o Diretor Coordenador Geral em suas atribuições;


II – substituir provisoriamente o Diretor Coordenador Geral em caso de impedimento ou vacância;


III – assinar junto com o Diretor Coordenador Geral nos impedimentos do Diretor de Administração e Finanças os cheques, pagamentos e recebimentos autorizados;


IV – zelar pela regularidade dos processos coletivos de delegados aos congressos do Sindicato, de entidades e centrais sindicais;


V – formular estudos sobre a necessidade de criação de novas Bases Territoriais Regionais;

Art. 29º - Compete prioritariamente ao Diretor de Administração e Finanças;


I – Ter sob sua guarda os arquivos, os valores e bancos de dados do Sindicato;


II – administrar o patrimônio imobiliário do Sindicato;

            III – supervisionar a administração de pessoal;


IV – supervisionar o almoxarifado e expedição de correspondências;


V – promover a informatização das atividades e serviços do Sindicato, de acordo com as disponibilidades financeiras previstas no orçamento da entidade;


VI – assinar, com o Diretor Coordenador Geral os cheques e efetuar os pagamentos e recebimentos autorizados;


VII – dirigir os trabalhos de tesouraria;


VIII – apresentar ao Congresso Fiscal os balancetes mensais e o balanço anual;


IX – propor medidas que visem a melhoria da situação financeira do Sindicato.

Art. 30ª - Compete prioritariamente ao Diretor de Saúde e Segurança do Trabalho:


I – articular a formulação de políticas globais e específicas para o setor, particularmente para orientar os cipeiros e a categoria;


II – atuar junto às CIPAS, buscando elevar os conhecimentos dos cipeiros sobre os ricos do processo de trabalho e planejar suas ações;


III – realizar vistorias em locais de trabalho, acompanhado de técnico especializado indicado pelo Sindicato, e por membros da CIPA;


IV – desenvolver atividades em conjunto com as diretorias afins, visando elevar a consciência da categoria;


V- desenvolver atividades em conjunto com a Diretoria de Assuntos Jurídicos e, quando necessário peticionar junto à órgãos competentes do Poder Público em razão de riscos inerentes ao trabalho;


VI – acompanhar políticas governamentais para o setor de saúde;

VII – desenvolver e participar de atividades intersindicais no campo da saúde do trabalhador.

Art. 31º Compete prioritariamente ao Diretor de Imprensa e Divulgação:


I – coordenar a produção e circulação dos meios de divulgação do Sindicato;


II – supervisionar o encaminhamento junto aos órgãos externos de material de informação e produção das atividades sindicais;


III – dirigir os trabalhos da biblioteca e videoteca do Sindicato.

Art. 32º - Compete prioritariamente ao Diretor de Assuntos Jurídicos:


I – supervisionar e acompanhar as ações de natureza judicial ou extrajudicial em defesa dos interesses coletivos;

II – empreender iniciativas de informação e conscientização da categoria que tenham por objetivo o conhecimento dos Direitos e Garantias Fundamentais e a elevação do grau de exercício da cidadania dos trabalhadores;

III – coordenar iniciativas populares de interesses da categoria;


IV – acompanhar a elaboração de leis e formação de jurisprudências em matéria de interesses dos trabalhadores.

Art. 33º - Compete prioritariamente ao Diretor de Pesquisa e Tecnologia:


I – acompanhar, mediante levantamento de dados, a evolução do mercado de trabalho para a categoria profissional;


II – efetuar permanentes estudos e pesquisas sobre progressos tecnológicos na área de telecomunicações e afins, com previsões no mercado de trabalho da categoria;


III – desenvolver e participar de atividades intersindicais no campo da ciência e tecnologia.

Art. 34º - Compete prioritariamente ao Diretor de Formação, Qualificação Profissional e Cultura:


I – supervisionar e acompanhar o trabalho de formação sindical:


II – propor à Diretoria Administrativa Colegiada a realização de cursos e seminários de formação sindical;


III – subsidiar a Diretoria Administrativa Colegiada com dados objetivos sobre a evolução da consciência, e organização sindical da categoria;


IV – acompanhar, mediante levantamento de dados, as lutas e organizações sindicais de outras categorias;


V – supervisionar o encaminhamento, para entidades sindicais, de material de informação e promoção de atividades e formação sindical;


VI – estimular atividades culturais da categoria, tendo em vista o valor da liberdade de expressão como instrumento de construção de uma sociedade democrática pluralista sem preconceitos;

            VII – estimular e coordenar a organização de base da categoria, por local de trabalho e região;

            VIII – promover cursos de qualificação e capacitação profissional, adaptação a nova tecnologia, reciclagem e busca de conhecimento.

Art. 35º - Compete prioritariamente ao Diretor de Estudos Sócio-Econômicos:


I – acompanhar as atividades do Departamento Intersindical de Estudos Sócio-Econômico (DIEESE);


II – acompanhar as políticas governamentais para o Setor Econômico Financeiro;

III – promover debates e seminários sobre a conjuntura econômica congregando especialistas e representantes de outras entidades.

Art. 36º - compete prioritariamente ao Diretor de Políticas Sindicais:


I – coordenar a política de organização sindical em seu âmbito, dentro dos princípios do sindicato;


II – elaborar e contribuir com estudos e projetos em relação às questões políticas sindical, em seu âmbito;


III – promover relações e intercâmbio de experiências e estabelecer convênios de cooperação com entidades locais, nacionais e internacionais.

Art. 37º - Compete prioritariamente ao Diretor de Assuntos dos Aposentados e Demitidos:


I – elaborar e contribuir com estudos visando atendimento e assessoria ao trabalhador aposentado ou prestes a se aposentar e demitidos;


II – coordenar atividade visando a participação do trabalhador aposentado e demitido, nas atividades do sindicato, nas lutas da categoria e do conjunto dos trabalhadores;


III – subsidiar os órgãos do Sindicato sobre a situação dos aposentados e demitidos da categoria, com levantamentos, pesquisas e relatórios;


IV – acompanhar e coordenar a divulgação das leis e da jurisprudência de interesse dos aposentados e demitidos;


V – promover o intercâmbio de informações com outras entidades sobre questões de interesse dos aposentados e demitidos.

Art. 38º - Compete prioritariamente ao Diretor de Esporte, Cultura e Lazer:

           I – Estimular atividades culturais da categoria, objetivando valorizar a liberdade de expressão com instrumento de construção de uma sociedade democrática e sem preconceitos;

           II – Criar projetos com vista ao esporte e lazer como forma de integrar a categoria às atividades da entidade;

           III – Trabalhar conjuntamente com a Diretoria de Formação, Qualificação Profissional e Cultura.

Art. 39º - Compete prioritariamente ao Diretor de assuntos da Mulher:

         I - Representar o Sinttel-Am  e organizar eventos relativos a mulher no mercado de trabalho;

            II - Manter intercâmbio com organizações que defendam os interesses da mulher;

            III - Articular-se com o movimento popular, participando e divulgando suas lutas;

            IV - Promover o intercâmbio entre profissionais no tocante a novos conhecimentos e conquistas progressistas no ramo do direito da mulher;

            V - Manter atualizado, no espaço cultural do Sinttel-Am, informações acerca das lutas e conquistas da mulher;

Art. 40º - Compete prioritariamente ao Diretor de Assuntos de Terceirização:

            I - Organizar os trabalhadores das empresas contratadas;

            II - Coordenar a fiscalização das firmas que prestam serviços e alugam mão de obra, lutando pelo acesso aos contratos e a informação necessária;

            III - Articular-se com outros movimentos de trabalhadores de empreiteiras visando a unificação;

            IV - Organizar a luta pela eliminação de empresas alugadoras de mão de obra.
Art. 41º - Compete prioritariamente aos Diretores de Base:

           I – Representar a entidade sindical nos locais de trabalhos, sendo o legítimo porta-voz da categoria no seu local de representação junto à empresa, na impossibilidade de atuação da Diretoria Administrativa Colegiada;


II – levantar os problemas e reivindicações dos associados na localidade e encaminhá-los à Diretoria Efetiva ou à Diretoria administrativa Colegiada;


III – propor sindicalizações;


IV – distribuir material de informação do Sindicato;


V – Propor medidas à Diretoria Administrativa Colegiada, que visem a evolução da consciência e organização sindicais da categoria;


VI – comparecer às reuniões da Diretoria Administrativa Colegiada.

Art. 42º - Compete prioritariamente ao Diretor Conselheiro Fiscal Coordenador:


 I – Coordenar a distribuição de trabalho e a convocação dos Diretores Conselheiros Fiscais 1º Secretário, 2º Secretário e Suplentes para as reuniões;

 II – Convocar, quando houver discordância da Diretoria Administração Colegiada das decisões dos Diretores Conselheiros Fiscais Coordenador, 1º Secretário, 2º Secretário e Suplentes, Assembléia Geral Extraordinária específica para decidir sobre a solução do conflito;

 III - Convocar, a qualquer tempo, qualquer órgão do Sindicato para tratar/discutir assuntos referentes ao cumprimento do orçamento, bem como para coleta de subsídios para o parecer da Diretoria do Conselho Fiscal;
             IV – Fiscalizar a gestão financeira e patrimonial do Sindicato;
             V – Convocar reuniões com os Diretores Conselheiros fiscais 1º Secretário, 2º Secretário e Suplentes ordinariamente trimestralmente e extraordinariamente a qualquer tempo.
Art. 43º - Compete prioritariamente ao Diretor Conselheiro Fiscal 1º Secretário:
             I – Auxiliar o Diretor Conselheiro Fiscal Coordenador em suas atribuições;

             II – Substituir provisoriamente o Diretor Conselheiro Fiscal Coordenador em caso de impedimento ou vacância.

Art. 44º - Compete prioritariamente ao Diretor Conselheiro Fiscal 2º Secretário:

             I – Auxiliar o Diretor Conselheiro Fiscal Coordenador em suas atribuições;

             II – Substituir provisoriamente o Diretor Conselheiro Fiscal 1º Secretário em caso de impedimento ou vacância.

Art. 45º - Compete prioritariamente aos Diretores Conselheiros Fiscais  Suplentes:

             I – Auxiliar o Diretor Conselheiro Fiscal Coordenador em suas atribuições;

             II – Substituir provisoriamente os Diretores Conselheiros Fiscais Coordenador, 1º e 2º Secretários em caso de impedimento ou vacância.

SEÇÃO IV
DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 46º - À Diretoria Executiva compete:

            I - Implementar os planos, os programas e os projetos definidos por Assembléia Geral, Congresso de Trabalhadores, bem como a execução de diretrizes e deliberações da Diretoria Administrativa Colegiada;

            II - Garantir a filiação de qualquer integrante da categoria, sem distinção observando apenas o estatuto;

            III -  organizar o quadro de pessoal. fixando os respectivos vencimentos;

            IV - representar o Sindicato no estabelecimento de negociações coletivas e dissídios.

Art. 47º - Compõe a Diretoria Executiva os seguintes membros.

          I – Diretor (a) Coordenador (a) Geral;


II – Diretor (a) Secretário (a) Geral;


III – Diretor (a) de Administração e Finanças;

IV – Diretor (a) de Saúde e Segurança do Trabalho;


V – Diretor (a) de Imprensa e Divulgação;


VI – Diretor (a) de Assuntos Jurídicos;


VII – Diretor (a) de Pesquisa e Tecnologia;


VIII – Diretor (a) de Formação, Qualificação e Capacitação Profissional e Cultura;


IX – Diretor (a) de Estudos Sócios – Econômicos;


X – Diretor (a) de Política Sindicais;

          XI – Diretor (a) de Assuntos dos Aposentados e Demitido;

          XII – Diretor (a) de Assuntos da Mulher;
          XIII – Diretor (a) de Assuntos de Terceirização.
Art. 48º - O funcionamento da Diretoria Executiva será regulado em regimento interno.

             §1º - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por quinzena e extraordinariamente quando convocada pelo Diretor Coordenador ou pela maioria de seus membros.
TÍTULO II

DAS ELEIÇÕES SINDICAIS

CAPÍTULO I

DSPOSIÇÕES GERAIS DO PROCESSO ELEITORIAL.

SEÇÃO I

PROCEDIMENTOS PRELIMINARES

Art. 49º - As eleições para a renovação da Diretoria Administrativa Colegiada serão quadrienalmente em conformidade com disposto neste estatuto.

Art. 50º - As eleições para a renovação da Diretoria Administrativa Colegiada serão realizadas dentro do prazo máximo de 180 dias e mínimo de trinta dias, antes do término dos mandatos vigentes.

Art. 51º - Será garantida a lisura dos pleitos eleitorais para administração do Sindicato, garantindo-se condições de igualdade às chapas concorrentes no caso de existência de mais de uma.

Art. 52º - As eleições para a renovação da direção do Sindicato, serão realizadas em um único dia.

Art. 53º - O processo eleitoral será organizado e conduzido por uma Comissão Eleitoral.

SEÇÃO II

DA CONVOÇÃO DAS ELEIÇÕES

Art. 54º - As eleições serão convocadas pela Comissão Eleitoral por edital e boletins da categoria, onde se mencionará obrigatoriamente.


I – prazo para registro de chapa e horários de funcionamento da Comissão Eleitoral onde as chapas serão registradas,


II – prazo para impugnação de candidaturas,


III – data, horário e locais de votação;


IV – datas, horários e locais das Segunda e terceira votações, caso não seja atingido o quorum na primeira e Segunda, bem como da nova eleição nos casos previsto neste estatuto.

           
§ 1º - As eleições serão convocadas com antecedência máxima de cento e oitenta dias e mínima de sessenta dias em relação a data de realização do pleito.


§ 2º - Cópias do edital a que se refere este Artigo, deverão ser afixadas na Sede e Sedes Regionais do Sindicato, em locais visíveis de grande circulação, bem como nos quadros de aviso do sindicato nas empresas de modo a se garantir a mais ampla divulgação das eleições.



§ 3º - No mesmo prazo mencionado no parágrafo primeiro, deverá ser publicado o aviso resumido do edital em jornal de grande circulação Estadual e órgão informativo do Sindicato, que deverá conter.


I – nome do Sindicato em destaque;


II – prazo registro de chapas;


III – datas e horários.


§ 4º - Caso a Comissão Eleitoral não convoque as eleições dentro dos prazos limites fixados neste Estatuto, a Diretoria Executiva convocará Assembléia Geral Extraordinária para eleger nova Comissão Eleitoral, que definirá novo calendário. 

SEÇÃO III

DOS CANDIDATOS

Art. 55º - Os candidatos serão registrados através de chapa que conterá os nomes de todos os concorrentes, estes em número não inferior a dois terços dos cargos a preencher. 

Art. 56º - Não poderá candidatar-se o associado que: 


I – não tiver definitivamente aprovadas as suas contas de exercício em cargos administrativos; 


II – houver lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical;


III – contar menos de seis meses de inscrição no quadro social do Sindicato, na data das eleições; 


IV – não estiver no gozo dos direitos sociais conferidos por este estatuto. 

SEÇÃO IV

DO REGISTRO DE CHAPAS

Art. 57º - O prazo para registro de chapas será de dez dias, contados da data da publicação do aviso resumido do edital em jornal de grande circulação regional e ou no  órgão informativo do Sindicato, incluindo-se para efeitos da referida contagem, sábado, domingo ou feriado, devendo neste caso a entidade sindical manter aberta o setor de registro todos os dias no horário normal de funcionamento. 

Art. 58º - O requerimento de registro de chapas será em três vias e endereçada à comissão Eleitoral, assinada por qualquer dos candidatos que a integrar, sendo acompanhado dos seguintes documentos:


I – Ficha de qualificação dos candidatos em três vias assinada;


II – Cópia de carteira de trabalho contendo a qualificação civil, verso e anverso, e o contrato de trabalho em vigor.


Parágrafo único – A ficha de qualificação dos candidatos conterá os seguintes dados: nome filiação, data e local de nascimento, estado civil, residência, número da matrícula sindical e ou funcional, número e órgão expedidor da carteira de identidade, número e série da carteira de trabalho, número do CPF, nome da empresa em que trabalha, cargo ocupado e tempo de exercício da profissão e assinatura, respeitando as prerrogativas previstas por este Estatuto.

Art. 59º - As chapas registradas deverão ser remuneradas seguidamente a partir do número 1 (um) obedecendo a ordem de registro.

Art. 60º - A Comissão Eleitoral comunicará por escrito, à(s) empresa(s), dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e a hora do registro da (s) candidatura (s) de empregado (s) daquela (s), fornecendo ao candidato comprovante de remessa do expediente.

Art. 61º - Será recusado o registro da chapa que não contenha candidatos em número suficiente ou que não esteja acompanhada das fichas de qualificação preenchidas e assinada por todos os candidatos e os respectivos documentos individuais de cada inscrito


§ 1º - Verificando-se irregularidades na documentação apresentada, a Comissão Eleitoral notificará o interessado para que promova as correções no prazo de dois dias, sob pena de registro não se efetivar.

§ 2º - É proibida acumulação de cargos, sob pena de nulidade do registro.

§ 3º - Nenhum associado poderá inscrever-se em mais de uma chapa concorrente, sob pena de cancelamento de sua inscrição em todas as chapas que contiverem seu nome.

Art. 62º - Encerrado o prazo para registro de chapas e cumprimento das eventuais exigências, a Comissão Eleitoral providenciará a imediata lavratura da ata mencionando-se as chapas registradas, de acordo com a ordem numérica referida neste estatuto e convocará reunião com os representantes indicados pelas chapas para composição plena desta, na forma do Art. 63 deste Estatuto.

Parágrafo único – A ata será assinada por pelo menos um candidato de cada chapa, esclarecendo-se motivo da eventual falta de qualquer assinatura.

SEÇÃO V

DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 63º - A comissão Eleitoral, será composta de cinco membros com direito a voz e voto, sendo três indicados pela Diretoria Executiva e dois pela assembléia, e mais um representante de cada chapa inscrita com direito apenas de voz.


§ 1º - A comissão Eleitoral terá dois membros eleitos na Assembléia e todos empossados, na mesma, que será convocada pela Diretoria Executiva especificamente para tal fim, a ser realizada com antecedência mínima para a convocação das eleições.

           § 2º - Caso a Diretoria Executiva não convoque Assembléia para a eleição dos dois membros da Comissão Eleitoral nos prazos previstos neste estatuto, sem justificativa plausível, de caso fortuito ou força maior, qualquer associado, no gozo de seus direitos sociais, poderá requerer a convocação da Diretoria Administrativa Colegiada, que, em reunião extraordinária realizada exclusivamente para tal fim, convocará uma Assembléia Geral para eleição dos dois membros da Comissão Eleitoral, a qual terá incumbência de convocar e fazer realizar as eleições, na forma das disposições deste Estatuto.

§ 3º - A Comissão Eleitoral garantirá que todas as chapas concorrentes tenham assegurada os princípios da lisura, e expressão da vontade dos associados.

Art. 64º - Empossada a Comissão, esta providenciará, no prazo de cinco dias a elaboração do regimento eleitoral complementar as lacunas não previstas neste estatuto, podendo a qualquer momento emendá-lo, afim de dar resposta aos problemas surgidos.

Art. 65º - À Comissão Eleitoral compete.


I – convocar as eleições


II- coordenar a inscrição de chapas;


III – publicar a relação das chapas inscritas em jornal de grande circulação e nos órgãos de informação do Sindicato, no prazo de 3 (três) dias a contar do fim do prazo de inscrição de chapas cujos registros foram homologados, de modo a assegurar a divulgação igualitária dos nomes de todos os candidatos;


IV – organizar o processo eleitoral, observando o disposto no parágrafo único deste artigo;


V- designar os membros das mesas coletoras e apuradoras de voto;


VI – fazer as comunicações e publicações previstas neste estatuto,


VII – preparar a relação de votantes,


VIII – confeccionar a cédula única e preparar todo o material;


IX – decidir sobre impugnação de candidaturas, nulidade ou recursos,


X – convocar segundo e terceiro turno eleitoral, caso não se obtenha quorum, ou em caso de empate entre as chapas mais votadas, no prazo de 3 dias após o pleito.


XI – decidir sobre quaisquer outras questões referente ao processo eleitoral;


Parágrafo único – A primeira via do processo será constituída dos documentos originais e a outra das respectivas cópias sendo peças essenciais:


I – edital e aviso resumido do edital;


II – exemplar do jornal e boletim do sindicato que publicou o Aviso resumido do edital e exemplar do jornal e boletim do sindicato que publicou a relação das chapas inscrita;


III – cópias dos requerimentos de registros de chapas, fichas de qualificação dos candidatos e demais documentos;


IV – relação de eleitores;


V – expedientes relativos a composição das mesas eleitorais;


VI – listas de votantes;


VII – atas dos trabalhos eleitorais;


VIII – exemplar de cédula única;


IX – impugnações, recursos e defesas;


X – resultado da eleição.

Art. 66º - A Comissão eleitoral se reunirá ordinariamente duas vezes por semana e, extraordinariamente, sempre que necessário, lavrando a ata de duas reuniões, que serão abertas.


Parágrafo único – As decisões da Comissão, sempre que possível, serão tomadas por consenso de seus membros, ou se impossível, por maioria de votos.

Art. 67º - A comissão Eleitoral será dissolvida com a posse dos eleitos.

SEÇÃO VI

DAS IMPUGNAÇÕES

Art. 68º - Os candidatos que não preencherem as condições estabelecidas neste estatuto poderão ser impugnados por qualquer associado, no prazo de três dias, a contar da publicação da relação das chapas inscritas em Jornal de grande circulação regional e órgãos de informação do Sindicato.

Art. 69º - A impugnação, expostos os fundamentos que a justifiquem, será dirigida à Comissão Eleitoral e entregue contra recibo, na Secretaria do Sindicato.

Art. 70º - O candidato impugnado será notificado da impugnação, pela Comissão Eleitoral, e terá prazo de dois dias para apresentar sua defesa.

Art. 71º - Instruído o processo de impugnação será decidido em três dias, pela Comissão Eleitoral, cabendo recurso para a Assembléia Geral.

Art. 72º - Julgada procedente a impugnação, a chapa do candidato impugnado poderá concorrer desde que atinja o número de concorrentes, previsto no Art. 55 desde Estatuto.
SEÇÃO VII

DO ELEITOR

Art. 73º - É eleitor todo o trabalhador que associar ao Sindicato até seis meses antes do pleito e que estiver no gozo dos direitos sociais conferidos por este Estatuto.

SEÇÃO VIII

DA RELAÇÃO DE VOTANTES

Art. 74º - A relação de todos os associados eleitores aptos a votar deverá estar pronta até dez dias antes das eleições.

 § 1º - Cópias da relação de votantes deverão ser entregues a todas as chapas concorrentes sob recibo, até 8 (oito) dias antes do pleito.

 § 2º - Cada mesa coletora terá uma via da relação de votantes.

SEÇÃO IX

DA CÉDULA ÚNICA

Art. 75º - A cédula única, contendo todas as chapas registradas, deverá ser confeccionada em papel branco opaco e pouco absorvente com tinta preta e tipos uniformes.

 § 1º - A cédula única deverá ser confeccionada de maneira tal que, dobrada, resguarde o sigilo do voto sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-la.

 § 2º - Ao lado de cada chapa haverá um retângulo em branco, onde o eleitor assinalará a de sua escolha.

SEÇÃO X

DAS MESAS COLETORAS

Art. 76º - As Mesas Coletoras de votos serão constituídas de um presidente, dois mesários e um suplente, designados pela Comissão Eleitoral.

§ 1º - Serão instaladas mesas coletoras na Sede e Sedes Regionais do Sindicato e nos principais locais de trabalho.

§ 2º - Poderão ser instaladas mesas coletoras itinerantes, a critério da Comissão Eleitoral.

§ 3º - As Mesas Coletoras serão constituídas até dez dias das eleições.

§ 4º - Os trabalhos das Mesas Coletoras poderão ser acompanhados por fiscais designados pelas chapas concorrentes, na proporção de um fiscal e um suplente por mesa coletora.

Art. 77º - Não poderão ser nomeados membros das Mesas Coletoras:


I – os candidatos, seus cônjuges e parentes;


II – os membros de Diretorias do Sindicato;


III – os empregados do sindicato.

Art. 78º - Os mesários substituirão o presidente da Mesa Coletora, de modo que haja sempre quem responda pessoalmente pela ordem e regularidade do processo eleitoral.


§ 1º - Todos os membros da Mesa Coletora deverão estar presentes ao ato da abertura e encerramento da votação, salvo motivo de força maior.


§ 2º - Não comparecendo o presidente da Mesa Coletora até trinta minutos antes da hora determinada para início da votação, assumirá a presidência o primeiro mesário e na sua falta ou impedimento, o segundo mesário ou o suplente.


§ 3º - Poderá o mesário, ou membro da mesa que assumir a presidência, nomear “ad hoc”, dentre as pessoas presentes, e observados os impedimentos do Art. 77, os membros que forem necessários para completar a mesa.

SEÇÃO XI

DA VOTAÇÃO

Art. 79º - No dia e local designados, trinta minutos antes da hora do início da votação, os membros da mesa coletora verificarão se está em ordem o material eleitoral e a urna destinada a recolher votos, providenciando o presidente para que sejam supridas eventuais deficiências.

Art. 80º - A hora fixada no edital, e tendo considerado o recinto e o material em condições, o presidente da mesa declarará iniciados os trabalhos.

Art. 81º - Os trabalhos eleitorais da Mesa Coletora terão a duração mínima de oito horas, das quais parte fora do horário normal de trabalho da categoria, observadas sempre as horas de início e de encerramento previstas no edital de convocação.


Parágrafo único – Os trabalhos de votação poderão ser encerrados antecipadamente se já tiverem votado todos os eleitores constantes da folha de votação.

Art. 82º - Somente poderão permanecer no recinto da Mesa Coletora os seus membros: os fiscais designados, advogados procuradores das chapas concorrentes, e durante o tempo necessário à votação, o eleitor.


Parágrafo único – Nenhuma pessoa estranha à direção da Mesa Coletora poderá interferir no seu funcionamento durante os trabalhos de votação, salvo os membros da Comissão Eleitoral.

Art. 83º - O sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes providências.


I – isolamento do eleitor em cabine indevassável para o ato de votar,


II – verificação de autenticidade da cédula única à vista das rubricas dos membros da mesa coletora;


III – emprego de urna que assegure a inviolabilidade do voto e seja suficientemente ampla para que não se acumulem as cédulas na ordem em que forem introduzidas.

Art. 84º - Iniciada a votação, cada eleitor, pela ordem de apresentação à Mesa, depois de identificado, assinará a folha de votação e na cabine indevassável, após assinalar no retângulo próprio a chapa de sua preferência, a dobrará e exibirá a mesa depositando-a, em seguida, na urna colocada na Mesa Coletora.

§ 1º   - O eleitor analfabeto aporá sua impressão digital na folha de votantes, assinando a seu rogo um dos mesários.

Art. 85º – Os eleitores cujos votos forem impugnados e os associados cujos nomes não constarem na lista de votantes, votarão em separado.


Parágrafo único – O voto em separado será tomado da seguinte formar:


I- O presidente da Mesa Coletora entregará ao eleitor envelope apropriado para que ele, na presença da Mesa, nele coloque a cédula que assinou, colando o envelope;


II – O presidente da Mesa Coletora colocará o envelope dentro de um outro maior e anotará no verso deste o nome do eleitor e o motivo do voto em separado, depositando-o na urna;


III – os envelopes serão padronizados de modo a resguardar o sigilo do voto;


IV – o presidente da Mesa Apuradora, depois de ouvir os representantes das chapas, decidirá se apura ou não o voto colhido separadamente.

Art. 86º - São documentos válidos para a identificação do eleitor:


I – Carteira Social do Sindicato;


II – Carteira de Trabalho


III – Crachá da empresa em que trabalha;


IV – Carteira de identidade.

Art. 87º - Esgotada no curso de votação, a capacidade da urna, o presidente da Mesa Coletora providenciará para que outra seja usada.

Art. 88º - A hora determinada no Edital para encerramento da votação, havendo no recinto eleitores a votar, serão convidados em voz alta a fazerem entrega ao presidente da Mesa Coletora do documento de identificação prosseguindo os trabalhos até que vote o último eleitor.


§ 1º - Encerrados os trabalhos de votação, a urna será lacrada e rubricada pelos membros da Mesa e pelos fiscais.


§ 2º - Em seguida, o presidente lavrará a ata, que será também assinada pelos mesários e fiscais, registrando a data e a hora do início e do encerramento dos trabalhos, total de votantes e dos associados em condições de votar, o número de votos em separado, se houver, bem como resumidamente, os protestos apresentados pelos procuradores, candidatos ou fiscais. A seguir, o presidente da Mesa Coletora fará entrega, ao presidente da Mesa Apuradora, mediante recibo, de todo o material utilizado durante a votação. 

SEÇÃO XII

DA MESA APURADORA

Art. 89º - Após o término do prazo estipulado para a votação, instalar-se-á em assembléia eleitoral pública e permanente, em local previamente notificado, a Mesa apuradora, para qual, quando for o caso, serão enviadas as urnas e as atas respectivas.

Art. 90º - A Mesa Apuradora será constituída pelos membros da Comissão Eleitoral.


Parágrafo Único – As chapas poderão indicar cada uma delas, 1 (um), fiscal.

Art. 91º - Instalada, a Mesa Apuradora verificará, pela lista de votantes, se participaram de  votação, mais da metade dos eleitores, procedendo, em caso afirmativo, a abertura das urnas e à contagem de votos.

§ 1º - Os votos em separado, desde que decidida sua apuração, serão computados para efeito de quorum.

Art. 92º - Não tendo obtido o quorum referido no Artigo anterior, o presidente da Mesa Apuradora encerrará a eleição, fará inutilizar as cédulas e sobrecartas, sem as abrir, notificando, em seguida a Comissão Eleitoral para que esta convoque nova eleição nos termos do Edital.


Parágrafo único: A nova eleição será válida se nela tomarem parte mais de quarenta por cento dos eleitores, observadas as mesmas formalidades da primeira. Não sendo, ainda desta vez, atingido o quorum, o presidente da Mesa notificará, novamente a Comissão Eleitoral para que está convoque a terceira e a última eleição, com trinta por cento dos eleitores.

Art. 93º - Não sendo atingido o quorum para a eleição, Comissão Eleitoral deverá em 120 (cento e vinte) dias convocar novas eleições, agora, novamente prevendo as exigências de quorum prevista nos Artigos 91 e 92, ficando prorrogado o mandato da administração que estiver no exercício de seus cargos eleitos no último pleito.

SEÇÃO XIV

DA APURAÇÃO

Art. 94º - Contadas as cédulas de cada urna, o presidente verificará se o seu número coincide com a da lista de votantes.


§ 1º - Se o número de cédulas for igual ou inferior ao de votantes que assinaram a respectiva lista, far-se-á a apuração.


§ 2º - Se o total da cédula for superior ao da respectiva lista de votantes proceder-se-á a apuração, descontando-se dos votos atribuídos à chapa mais votada o número de votos equivalentes às cédulas em excesso, desde que esse número seja inferior a diferença entre  as duas chapas mais votadas.


§ 3º - Se o excesso de cédulas for igual ou superior à diferença entre as chapas mais votadas, a urna será anulada.


§ 4º - A admissão ou rejeição dos votos colhidos em separado será decidida pelo presidente da Mesa, depois de ouvir os demais membros da mesa e as chapas concorrentes.

§ 5º - Apresentando a cédula qualquer sinal de rasura ou dizeres suscetíveis de identificar o eleitor, ou tendo este assinalado nas duas ou mais chapas, o voto será anulado.

Art. 95º - Sempre que houver protesto fundado em contagem errônea de votos, vícios de sobre cartas ou de cédulas, deverão estas ser conservadas em invólucro lacrado, que acompanhará o processo eleitoral até a decisão final.


Parágrafo único – Haja ou não protestos, conservar-se-ão as cédulas apuradas sob a guarda do presidente da Mesa Apuradora, até a proclamação final do resultado, a fim de assegurar eventual recontagem de votos.

Art. 96º - Assistem ao procurador, candidato ou fiscal o direito de formular, perante a Mesa, qualquer protesto referente a apuração.


Parágrafo único – O protesto deverá ser por escrito, devendo, ser anexado à ata de apuração.

SEÇÃO XV

DO RESULTADO

Art. 97º - Finda a apuração, o presidente da Mesa Apuradora proclamará eleita a chapa que obtiver maioria simples dentre as concorrentes e fará lavrar a Ata de Apuração. 

            § 1º - A ata mencionará obrigatoriamente:


I – dia e hora da abertura e do encerramento dos trabalhos;


II – local ou locais em que funcionaram as Mesas Coletoras, com os nomes dos respectivos componentes;


III – resultado de cada urna apurada, especificando-se o número de votantes, sobrecartas, cédulas apuradas, votos atribuídos a cada chapa registrada, votos em branco e votos nulos;


IV – número total de eleitores que votaram;


V – resultado geral da apuração:


VI – apresentação ou não de protesto, fazendo-se em caso afirmativo, resumo de cada protesto formulado perante a mesa;


§ 2º - A ata será assinada pelo presidente, demais membros da Mesa e fiscais, esclarecendo-se o motivo da eventual falta de qualquer assinatura.

Art. 98º - Se o número de votos da(s) urna(s) anulada(s) for superior a diferença entre as duas chapas mais votadas, não haverá proclamação de eleitos pela Mesa Apuradora, sendo realizadas eleições suplementares sendo realizadas eleições suplementares, no prazo máximo de quinze dias, circunscritas aos eleitores constantes da lista de votação da(s) urna(s) correspondente(s).

Art. 99º - Em caso de empate entre as chapas mais votadas realizar-se-ão novas eleições no prazo de quinze dias, limitada a eleição às chapas em questão. Ficando, se for o caso, prorrogado o mandato da Diretoria até a realização das eleições e sua respectiva apuração.

Art. 100º - A Comissão Eleitoral comunicará por escrito ao empregador, dentre de vinte e quatro horas, a eleição do trabalhador.

SEÇÃO XVI

DAS NULIDADES

Art. 101º - Será nula a eleição quando:


I – realizada em dia, hora e local diversos dos designados no edital, ou encerrada antes de hora determinada, sem que hajam votado todos os eleitores constantes da folha de votação;


II – realizada ou apuradas perante mesa não constituída de acordo com o estabelecido neste estatuto;


III – preterida qualquer formalidade essencial estabelecida neste estatuto;


IV – não for observado qualquer dos prazos essenciais constantes deste estatuto.

Art. 102º - Será anulada a eleição quando correr vício que comprometa sua legitimidade, importando prejuízo a qualquer candidato ou chapa concorrente.


Parágrafo único – A anulação do voto não implicará na anulação da urna em que a ocorrência se verificar, nem a anulação da urna importará na eleição, exceto na hipótese prevista no Art. 95º desde Estatuto, caso em que serão tomadas as providências ali estabelecidas.

Art. 103º - Não poderá a nulidade ser invocada por quem lhe deu causa, nem aproveitará ao seu responsável.

Art. 104º - Em caso de anulação das eleições pela comissão Eleitoral, outras serão realizadas dentro de 90 (noventa) dias após a decisão anulatória, hipótese em que os mandatos em curso se estenderão até a posse dos eleitos.


Parágrafo único – Em caso de configuração de dolo, quem haja dado causa à anulação das eleições, a Diretoria Executiva, ou Junta Governativa, se for o caso, dentro de 30 (trinta) dias da decisão anulatória, ficará obrigada a implantar as medidas judiciais cabíveis, tanto de ordem civil, especialmente por perdas e danos, quando de ordem criminal, sem prejuízo das medidas associativas na forma deste Estatuto.

SEÇÃO XVII

DOS RECURSOS

Art. 105º - Qualquer associado poderá interpor recurso contra o resultado do processo eleitoral, no prazo de cinco dias, a cantar do término da eleição, para a Comissão Eleitoral.


§ 1º - Ressalvadas ocorrências de fato superveniente ou a impossibilidade objetiva de detecção da irregularidade que ensejar o recurso na própria oportunidade de seu acontecimento, não serão conhecidos por prejudicados em razão da preclusão da matéria versada, todos aqueles cujos casos hajam sido objeto de protesto na oportunidade própria.


§ 2º - Não serão conhecidos, os recursos que não contenham histórico de fatos e fundamentações que permitam possível identificação, apuração e julgamento da matéria.

Art. 106º - O recurso será dirigido à Comissão Eleitoral e entregue, em duas vias, contra recibo, na Secretaria do Sindicato, no horário normal de funcionamento.

Art. 107º - Protocolado o recurso, cumpre à Comissão Eleitoral anexar, a primeira via ao processo eleitoral e encaminhar a segunda via, dentro de vinte e quatro horas, contra recibo, ao Recorrido para, em três dias apresentar defesa.

Art. 108º - Findo o prazo estipulado no artigo anterior, recebida ou não a defesa do Recorrido, e estando devidamente instruído o processo, a Comissão deverá proferir sua decisão, sempre fundamentada, no prazo de dez dias.

Art. 109º - Os recursos não suspenderão a posse dos eleitos, salvo se, providos e comunicados oficialmente antes da posse com determinação expressa para tanto.

SEÇÃO XVIII

DO ENCERRAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 110º - A Comissão Eleitoral, dentro de trinta dias da realização das eleições, comunicará o resultado as entidades a que o Sindicato estiver filiado, bem como publicará o resultado da eleição.

Art. 111º - A posse dos eleitos, os quais prestarão compromisso solene de respeito ao exercício do mandato, cumprimento e defesa dos princípios e disposições deste Estatuto, ocorrerá na data do término do mandato da administração anterior.

CAPÍTULO II

DA PERDA DO MANDATO

Art. 112º - Os membros das Diretorias perderão seus mandatos nos seguintes casos:


I – malversação ou dilapidação de patrimônio social;


II – violação deste estatuto;


II – abandono do cargo;


IV – provocar o desmembramento da base territorial e categoria profissional do Sindicato, sem prévia autorização da Assembléia Gera.


V – transferência que importe no afastamento do exercício do cargo.

Parágrafo único – A perda do mandato será declarada pela Diretoria Administrativa Colegiada, cabendo recurso à Assembléia Geral no prazo de trinta dias, assegurado o direito de defesa.

Art. 113º - Na ocorrência de perda de mandato, renúncia, falecimento ou impedimento, a substituição será processada por decisão da Diretoria Administrativa Colegiada, podendo haver remanejamento de membros dos órgãos do Sindicato, assegurando-se contudo a eleição de novos membros para preenchimento dos cargos vacantes e complementação dos mandatos, por Assembléia Geral que deverá realizar-se dentro de 30 (trinta) dias da data em que for declarada a vacância, tomando posse o eleito imediatamente à proclamação, na própria Assembléia Geral.


§ 1º - A eleição a que se refere este artigo será por maioria simples da Assembléia em escrutínio secreto, dispensada, assim a realização de novo processo eleitoral nos moldes das eleições gerais do Sindicato.


§ 2º - Os candidatos aos cargos vacantes, aos quais serão aplicadas as disposições dos Art. 56 e 74 deste Estatuto, poderão se inscrever até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de realização da Assembléia, em requerimento padronizado, posto à disposição na Secretaria do Sindicato, dirigido ao Diretor Coordenador Geral da Entidade, acompanhado de cópia das folhas da carteira de trabalho nas quais constem a qualificação e assinatura (verso e anverso) e o registro do contrato de trabalho que enseje a inscrição, ou declaração da empresa, ou guia de recolhimento do INSS.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 114º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos neste estatuto.

Art. 115º - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral, revoga as disposições em contrário constantes do antigo estatuto.

Art. 116º - Os casos omissos serão apreciados pela Diretoria Administrativa Colegiada e submetidos à Assembléia Geral.

Manaus, 28 de outubro de 2004
LACY DA MATTA ROCHA                                                                           PEDRO SEFFAIR NETO
    Coordenadora Geral                                                                                                 Secretário 
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